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Destinação de áreas da União
segundo o TAGP



Lei 9636/98

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o 
interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio da União, 
podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e obras, aplicar 
multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial federal e solicitar o 
necessário auxílio de força pública estadual.
[...]

§ 4o Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, observada a legislação 
específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação ambiental, das necessárias à 
proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, independentemente da celebração de 
convênio para esse fim.



O que diz o TAGP sobre destinações?

✓ "Homenagem à realidade"! Competências e expertises municipais na 
gestão territorial, especialmente a urbana;

✓ Destinações - direitos - obrigações recíprocas;

✓ No TAGP: município passa a atuar como a União atuava antes do termo 

(polígono do TAGP!):

➢ Permissões de uso

➢ Cessões de uso 

➢ Autorizações de obras​

➢ Fiscalização (contratual e territorial) - tópico específico 



O que diz o TAGP sobre destinações?



Permissão de Uso

▪ Art. 22 da Lei nº 9.636, de 1998 - utilização precária.

▪ Portaria SPU nº 1, de 2014 – regulamentação – disponível no site.

▪ Somente para a realização de eventos de curta duração, de natureza 

recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional.

▪ Não é direito real – é intransferível – não transfere domínio (propriedade).

▪ Pode ser gratuita para eventos púbicos, sem restrição de acesso ou exploração 

econômica de qualquer tipo.

▪ Deve ser onerosa quando houver exploração econômica, limitar acesso público ou 

expor publicidade de marcas e produtos – receita$ são do município.

▪ Não dispensa outras autorizações – ambiental, bombeiros etc.

▪ Prazo de 90 dias (inclusive montagem e desmontagem) prorrogáveis por 90 dias.



Permissão de Uso - onerosa



O que diz o TAGP sobre destinações?



Cessão de Uso

▪ Art. 18 da Lei nº 9.636, de 1998.

▪ Não é precária, é formalizada por contrato que estabelece encargos e prazos.

▪ Não é direito real – é intransferível – não transfere domínio (propriedade).

▪ Pode ser gratuita para ente púbico sem exploração econômica.

▪ Deve ser onerosa quando houver exploração econômica.

▪ Exploração econômica ou uso privado por particulares - procedimento licitatório.

▪ Quando o município for o gestor das praias deverá licitar a exploração econômica 

– receita$ são do município.

▪ Utilizada para quaisquer fins (interesse público ou social).

▪ Não dispensa outras autorizações – ambiental, bombeiros etc.

▪ Prazo de até 20 anos – limitada à vigência do TAGP (3 anos sem PGI).



Cessão de Uso - onerosa

▪ Fa = 1 é o mínimo.



Cessão de Uso - onerosa

▪ IN de avaliação de imóveis - IN SPU/ME nº 67/2022 – para calcular o valor das 

cessões

▪ Arts. 70 e 71

▪ IN SPU/MGI nº 98/2025 – para calcular o valor dos imóveis (alterou a anterior)

▪ Modelos de Contratos de Cessão e de Termos de Permissão de Uso no site

▪ Tudo está e estará disponível no site gov.br/spu/praias – inclusive alterações e 

inovação legais e normativos.



Gestão das Receitas Patrimoniais

▪ Tipos de Contratos Onerosos (cessão) - no âmbito da União

• Contrato de Cessão Onerosa – Espelho d’água

• Contrato de Cessão Onerosa – Arrendamento

• Contrato de Cessão Onerosa – Aluguel

• Contrato de Cessão Onerosa em Condições Especiais (parte gratuita e 
parte onerosa) 



Gestão das Receitas Patrimoniais

▪ No âmbito da União

• Toda a cobrança é realizada por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais – DARF.

• Para cada tipo de contrato de cessão onerosa, a SPU possui um código de 
receitas específico, confeccionado pela Secretaria Especial da Receita 
Federal;

• Para cada código de receita principal faz-se necessário dois códigos de 
receitas acessórias, um de multa e um de juros;

• Para cada código de receita, seja principal ou acessória há uma destinação 
carimbada de acordo com  a legislação. 

▪ Município utilizará os seus códigos, segundo a sua lei.



• Cada contrato tem um valor anual devido pelo uso privativo da área da União;

• A correção do  valor contratado é anual, utilizando-se IPCA, divulgado pelo IBGE, ou 
índice que vier a substituí-lo;

• O valor da retribuição à União é pago em parcelas mensais e sucessivas vencíveis no 
último dia útil de cada mês;

• O vencimento da primeira parcela ocorrerá no último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do contrato ou do aditivo contratual;

Gestão Financeira dos Contratos



• Para as parcelas não pagas até a data do vencimento,  temos a previsão dos seguintes 
acréscimos legais:

a) multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por 

dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento); e

b) juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, do primeiro dia do 

mês posterior ao vencimento até o mês anterior ao efetivo pagamento, acrescida de 

1% (um por cento) relativo ao mês do pagamento.

• No caso de inadimplemento de parcela,  total ou parcial, por prazo superior a 90 dias, o 

contrato será rescindido; e

• O responsável pelo contrato oneroso deverá ser notificado e inscrito em Dívida Ativa da 

União - DAU.  

Gestão Financeira dos Contratos



Autorização de Obras

▪ Art. 6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987.

▪ Município deve solicitar aprovação prévia da SPU para execução de obras,  

construções ou qualquer intervenção apenas nos casos em que houver alteração 

que possa modificar permanentemente as áreas objeto deste Termo.

▪ SPU regulamenta autorizações de obras em praias – Ofício Circular nº 1093/2019

▪ A Autorização de Obras da SPU não exime o Município de providenciar -  

antecipadamente - todas as demais licenças, autorizações e alvarás cabíveis.

▪ Obras previstas no PGI visado pela Coordenação Nacional do Projeto Orla e 

validados em audiência pública poderão ser dispensados de autorização de obras 

pela SPU. (inovação da nova IN em elaboração)



Autorização de Obras

▪ As consultas e requerimentos devem ser analisados caso a caso, mas conforme o 

TAGP e Circular 1093 citados, as seguintes obras demandam prévia autorização 

da SPU:

➢ Alimentação ('engorda") de praia (ver "Panorama da Erosão Costeira no Brasil" e "Guia de 
Diretrizes de Prevenção e Proteção à Erosão Costeira")

➢ Novo calçadão ou via pública

➢ Licença ambiental e urbanística vigente!

➢ Objetivo central da Cláusula Oitava foi simplificar rotina urbanística (manutenção do que 
havia no momento da transferência de gestão)

➢ Orlas são ambientes sensíveis, em geral sobrepostas com áreas não edificantes e APP – 
veja-se conceito de utilidade pública no Código de Proteção da Vegetação Nativa.



Outros Instrumentos

▪ TAUS – Termo de Autorização de Uso Sustentável – para Comunidades 

Tradicionais – sempre em conjunto com a SPU/UF.

▪ Reurb – norma com ACT específico da SPU, em geral com Municípios e ou 

Estados.

▪ Inscrição de Ocupação – Reconhecimento da detenção de área – só SPU/UF. 

▪ Alienação (doação, venda e permuta) - impossível.

▪ Aforamento – impossível.

▪ IMPORTÂNCIA DO POLÍGONO DO TAGP, POIS ELE DEFINE A JURISDIÇÃO!!!



Obrigado!

Cláudio M. Schmitz
cgmar-spu@gestao.gov.br

gov.br/spu/praias
61 2020 4756

Coordenação-Geral de Gestão de Territórios Costeiros e Marginais
Diretoria de Destinação de Imóveis
Secretaria do Patrimônio da União
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